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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL N.º 016/2017 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E PREGOEIROS OFICIAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, ASSIM COMO DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS E AUTORIZAÇÃO PARA ORDENADORES DE 
DESPESAS ASSINAREM DOCUMENTOS CONTÁBEIS, DE 
LICITAÇÃO, PRESTAÇÃO DE CONTAS, DENTRE OUTROS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A: 

I – DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 1.º - Fica designada, para o exercício de 2017, a Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Aquidauana/MS, em 
conformidade com os termos do art. 5.º, da Lei Municipal n.º 2.097, de 04 
de março de 2009, que Disciplina, no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, o procedimento licitatório na modalidade Pregão e 
Registro de Preços, e dá outras providências, sendo composta pelos 
servidores públicos abaixo relacionados: 

a) LUCIANO COSTA CAMPELO – Presidente 

b) ANTÔNIO CARLOS CAETANO – Secretário 

c) NÍVEA SANTOS ALVES DE ALMEIDA – Membro 

d) EDSON BENICÁ – Suplente 

Parágrafo Único – Os servidores designados no caput deste artigo farão 
jus ao recebimento de gratificação mensal, devidamente estipulada no 
art. 25, da Lei Municipal n.º 2.097/09. 

Art. 2.º - Os servidores ANTÔNIO CARLOS CAETANO, LUCIANO 
COSTA CAMPELO e ISABELA LEMOS JACQUES farão papel de 
pregoeiros, enquanto que os servidores NÍVEA SANTOS ALVES DE 
ALMEIDA, RUTINÉIA OLIVEIRA DA SILVA, CLEIDE MARQUES DE 
SOUZA e EDSON BENICÁ comporão a equipe de apoio aos pregoeiros. 

II – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Art. 3.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Finanças a competência 
de ordenar despesa de sua gerência, podendo, para tanto, assinar 
empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, competindo-lhe, ainda, o 

encaminhamento de processos, documentos contábeis e outros, 
responder diligências apresentar justificativas, interpor recursos, requerer 
juntada de documentos e vistas de processos e demais solicitações junto 
aos Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como prestar contas 
de convênios com o Estado, com a União e outros, relativo à sua pasta. 

§ 1.º - O titular da Gerência Municipal de Finanças será responsável pela 
movimentação financeira do Poder Executivo, por meio de ordem de 
pagamento, emissão de cheques, abertura de contas de depósito, 
autorização de cobranças, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar 
saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, 
autorizar débito em conta, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, 
requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente com cartão 
eletrônico, sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar 
cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas, efetuar saques em conta corrente, efetuar 
pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferência por meio 
eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro, 
solicitar saldos/extratos, inclusive de investimentos e de operações de 
crédito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma 
titularidade por meio eletrônico, encerrar contas de depósito e demais 
transações financeiras em conjunto com o Prefeito Municipal. 

§ 2.º - O Gerente Municipal de Finanças só emitirá empenho, ordem de 
pagamento e realizará pagamentos para as demais gerencias 
municipais, fundos e órgãos da administração indireta, mediante 
autorização dos ordenadores de despesa de cada pasta ou fundo ou 
demais órgãos da Administração Indireta. 

§ 3.º - Os empenhos de despesas e as ordens de pagamento de cada 
unidade orçamentária deverão ser assinados pelo seu respectivo 
ordenador de despesa juntamente com o contador do Município, a quem 
compete a função de analisar o empenho e a ordem de pagamento 
quanto às dotações vigentes no orçamento municipal e quanto às normas 
financeiras e contábeis, cabendo ao ordenador de despesa a 
responsabilidade pela despesa efetuada. 

Art. 4.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Saúde a competência 
de ordenador de despesas da sua pasta e do Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, ficando autorizado a assinar 
empenhos, ordens de pagamento e contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar 
documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 
de Conta do Estado e da União, bem como a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União, relativos à sua pasta. 

Parágrafo único - Fica autorizado Gerente Municipal de Saúde, 
ordenador de despesa, a movimentar as contas bancárias do Fundo 
Municipal de Saúde por meio de ordem de pagamento, emitir cheques, 
abrir contas de depósito, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dar 
quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários 
de cheques, autorizar débito em conta, retirar cheques devolvidos, 
endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente 
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com cartão eletrônico, sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, 
baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas, efetuar saques de conta corrente, efetuar 
pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferência por meio 
eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro,  
solicitar saldos/extratos, inclusive de investimentos e de operações de 
crédito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma 
titularidade por meio eletrônico, encerrar contas de depósito e demais 
transações financeiras em conjunto com o Prefeito Municipal ou com o 
Gerente Municipal de Finanças. 

Art. 5.º - Fica delegado a Gerente Municipal de Educação a competência 
de ordenador de despesas de sua pasta e do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e 
demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União, bem como prestar contas de convênios com o Estado ou União, 
relativo à sua pasta. 

Parágrafo Único - O titular da Gerencia Municipal de Educação será o 
responsável pela movimentação financeira do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, por meio de ordem de pagamento, emitir 
cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, receber, passar 
recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar 
talonários de cheques, autorizar débito em conta, retirar cheques 
devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar 
conta corrente com cartão eletrônico, sustar/contraordenar cheques, 
cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações 
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques em 
conta corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar 
transferência por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no 
Gerenciador Financeiro, solicitar saldos/extratos, inclusive de 
investimentos e de operações de crédito, emitir comprovantes, efetuar 
transferência para mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar 
contas de depósito e demais transações financeiras em conjunto com o 
Prefeito Municipal ou com o Gerente Municipal de Finanças. 

Art. 6.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Desenvolvimento Social 
e Economia Solidária a competência de ordenador de despesas de sua 
pasta e do Fundo Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal de 
Investimento Social; Fundo Municipal da Criança e Adolescente do 
Município de Aquidauana, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e 
demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União, bem como prestar contas de convênios com o Estado ou União, 
relativo à sua pasta. 

Parágrafo Único - O titular da Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidária será o responsável pela movimentação 
financeira de sua pasta e do Fundo Municipal de Assistência Social; 
Fundo Municipal de Investimento Social; Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente do Município de Aquidauana, por meio de ordem de 
pagamento, emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, 
receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e 
comprovantes, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em 
conta, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão 
eletrônico, movimentar conta corrente com cartão eletrônico, 
sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, 
efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas, efetuar saques de conta corrente, efetuar pagamentos por meio 
eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, liberar arquivos de 
pagamentos no Gerenciador Financeiro, solicitar saldos/extratos, 
inclusive de investimentos e de operações de crédito, emitir 
comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade por meio 
eletrônico, encerrar contas de depósito e demais transações financeiras 
em conjunto com o Prefeito Municipal ou com o Gerente Municipal de 
Finanças. 

Art. 7.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Governo a competência 
de ordenador de despesas de sua pasta, ficando autorizado assinar 
empenhos e ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 
Estado e da União, bem como prestar contas de convênios com o Estado 
ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 8.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Administração a 
competência de ordenador de despesas de sua pasta, homologar e 
adjudicar licitações, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de 
pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, bem 

como prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua 
pasta. 

Art. 9.º - Fica delegado ao Gerente Municipal de Planejamento, 
Habitação e Urbanismo a competência de ordenador de despesas de sua 
pasta, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, 
assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como 
prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 10 - Fica delegado ao Gerente Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Meio Ambiente a competência de ordenador de despesas de 
sua pasta, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, 
assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como 
prestar contas de convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 11 - Fica delegado ao Gerente Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos a competência de ordenador de despesas de sua pasta, ficando 
autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, 
encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União, bem como prestar contas de 
convênios com o Estado ou União, relativo à sua pasta. 

Art. 12 - Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem 
prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 13 - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2017, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA N.º 285/2017 

O EXMO. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VV, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 113, da Lei Complementar n.º 011/2009, de 09 de janeiro 
de 2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Nomear ANTÔNIO CARLOS DA COSTA MARQUES, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial de Controle de 
Processos, Símbolo DGA-04, lotando-o na Gerência Municipal de 
Finanças, concedendo-lhe 40% (quarenta por cento) de Gratificação por 
Regime de Tempo Integral – RTI, com validade a partir de 15 de fevereiro 
de 2017. 

Art. 2.º - Fica expressamente revogada a Portaria n.º 207/2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de março de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°16/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°12/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
no dia 17 de março às 08:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo “menor preço por item” visando formar o Sistema 
de Registro de Preços da Administração Pública Municipal e de acordo 
com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR PARA COMPOSIÇÃO DO KIT ESCOLAR, PARA ATENDER 
AS UNIDADES DE ENSINO NO ANO DE 2017. 

PORTARIAS 

LICITAÇÕES 
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Retirada do Edital: Núcleo de Licitações e Contratos, situado no Paço 
Municipal de Aquidauana-MS, licitacao.contratos@gmail.com  Rua 
Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila Cidade Nova, neste Município, CEP 
79.200-000, podendo ser adquirido pelo representante legal da empresa 
devidamente constituído, nos dias úteis de segunda a sexta–feira, no 
horário das 07:00 às 12:00 horas. 

Aquidauana - MS, 07 de março de 2017. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
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PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 
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